
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADORA WANDRESSA FREITAS BARBOSA - PP

INDICAÇÃO: 51/2022

Senhor Presidente,

A Signatária do presente, vereadora com assento neste legislativo Municipal, respeitadas as
formalidades regimentais, indica que seja enviado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr Lucas
Centenaro Foroni, com cópia para o Secretário de Infraestrutura, Sr. Paulo Cesar Alves para as
seguintes providências:

SUGERINDO QUE SEJA FEITA A MANUTENÇÃO E TROCA DAS LÂMPADAS DE 3
POSTES NA RUA AVELINO B DE MORAES, Q 393 L 1, PRÓ MORADIA 15 (NOVA RIO
BRILHANTE).

JUSTIFICATIVA:

Fui procurada por moradores do bairro para que intermediasse, junto ao setor competente da
prefeitura, a manutenção e troca das lâmpadas dos postes de iluminação pública da rua supracitada.

A iluminação pública é um direito do morador e a responsabilidade pela prestação do serviço,
segundo art.30, inciso V da Constituição Federal, é do município. Em Campos, a má prestação do
serviço é alvo de reclamações dos contribuintes que pagam mensalmente a Contribuição para o
Custeio do Serviço de Iluminação Pública (Cosip), popularmente conhecida como taxa de
iluminação. Ela é cobrada juntamente com a conta de energia é gerada de acordo com o consumo de
cada munícipe.

A insatisfação por parte de quem paga pelo serviço e está há meses com o poste em frente de casa
apagado, o pedido é pertinente visto que a falta de iluminação está propiciando o consumo e venda
de drogas, além de ações de marginais. Tal fato tem gerado insegurança para os moradores e os
mesmos acreditam que a manutenção e troca das lâmpadas dos postes diminuiriam
consideravelmente a ação dos marginais. Diante do exposto, solicito com urgência a realização dos
serviços solicitados.

Sala das Sessões, 03/02/2022 - 10:37:54
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